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ONDE SE LÊ: 

“O presente contrato será ajustado em R$ 108.757,21 (cento e oito mil, setecentos e 

cinquenta e sete reais e vinte e um centavos), que importa em 6,08%, conforme Índice 

Nacional de Custo da Construção - INCC, pelo presente aditivo, passando a ser R$ 

2.687.748,65 (dois milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito 

reais e sessenta e cinco centavos) seu valor final.” 

 

LEIA-SE: 

“O presente contrato será ajustado em R$156.802,68 (cento e cinquenta e seis mil, 

oitocentos e dois reais e sessenta e oito centavos), que importa em 6,08%, conforme 

Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, pelo presente aditivo, passando a ser 

R$ 2.735.794,12 (dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e 

nove reais e doze centavos) seu valor final.” 


